
 
 
 

Ata de Registro de Preços N° 177/2025 

 

PROCESSO Nº152 |2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048 |2025 

 

ARP Nº 177/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

PIRAÚBA E A EMPRESA 

TECNOBLU COMERCIO DE 

REFRIGERAÇÃO LTDA. 

 

 O MUNICÍPIO DE PIRAÚBA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE , com Paço 

Municipal na Rua Opemá, nº 10, Centro na cidade de Piraúba inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº18.554.147/0001-99, neste ato representado pelo André Luís Salgado Xavier - 

Prefeito Municipal, portador da matrícula funcional n.º 5407 pela  Cristina Barbosa 

Toledo Neiva - Secretária Municipal de Saúde, Portaria n.º 002/2025 de 02 de janeiro 

de 2025, portadora da matrícula funcional n.º 5510, pela Cláudia Maria Loures de 

Paiva Demolinari - Secretária Municipal de Educação nomeada pela Portaria n.º 

193/2025 de 09 de abril de 2025, portadora da matrícula funcional n.º 611 e pelo 

Marco Aurélio Salgado Pires - Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 

e Turismo e Secretaria Municipal de Obras, Estradas, Trânsito e Transportes 

nomeado pela Portaria nº 071/2025, de 13 de janeiro de 2025, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 

REGISTRO DE PREÇOS, nº 17/2025, processo administrativo n.º 152, RESOLVE 

registrar os preços da empresa TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO 

LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 21.613.975/0001-65, com sede à Rua Doutor 

Blumenau, 6.600, Encano, Indaial - SC, CEP 89.086-520, neste ato representado(a) por 

GUSTAVO BAGATOLI, Sócio Administrador conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, bem como de acordo com as condições estabelecidas neste 

instrumento e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

aquisição de equipamentos eletroeletrônicos, na forma especificada no Termo de 

Referência, anexo I do Edital nº152|2025, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 



 
 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item 

do 

TR 

      Especificação Marca | 

Modelo 

 

Unidade QUANT. Valor 

Unitário  

R$ 

Valor Total  

R$ 

0013 BEBEDOURO INDUSTRIAL – 

50 LITROS.BEBEDOURO 

INDUSTRIAL - 50 LITROS 

- CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE 

ÁGUA PARA 50 LITROS, 

COM TECNOLOGIA DE 

ISOLAMENTO EM 

POLIURETANO INJETADO, 

FILTRO PARA ÁGUA, 

RECIPIENTE PARA ÁGUA 

EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO ATÓXICO, 

GÁS ECOLÓGICO R-134, 

ACABAMENTO EXTERNO 

EM AÇO INOX 430, 02 

TORNEIRAS, VOLTAGEM DE 

127V, MEDINDO 

1360X550X600MM. O 

FORNECEDOR DEVERÁ 

APRESENTAR CERTIFICADO 

DO INMETRO E 

CERTIFICADO DE 

CONSUMO DE ENERGIA 

(PROCEL). GARANTIA DE 12 

MESES. 

ECOBLU 

E50 

   UN        8 R$ 1.684,85 R$ 13.478,80 

0022 FREEZER HORIZONTAL, 2 

PORTAS, 534 LITROS, 

BRANCOFREEZER 

HORIZONTAL, 2 

PORTAS, 534 LITROS, 

BRANCO - 534 LITROS 

NO MÍNIMO, ALÉM DE 2 

PORTAS; MODO 

FREEZER OU 

REFRIGERADOR, COM O 

PAINEL DE CONTROLE 

EXTERNO, POSSUIR 4 

RODINHAS NOS PÉS, 

INTERIOR FEITO COM 

LIGA METÁLICA DE ALTA 

RESISTÊNCIA À CORROSÃO. 

CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA 

CLASSIFICADA COMO A, 

SISTEMA DE DEGELO 

MANUAL; CERTIFICADO DO 

INMETRO. 

CONSUL 

CHB53 

    UN      5 R$ 3.597,62 R$ 17.988,10 



 
 
 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: CAPACIDADE 

TOTAL (LITROS) 534 

LITROS; DISPLAY LED; 

CONTROLE DE 

TEMPERATURA 

ELETRÔNICO; 

TEMPERATURA -18ºC A -

25ºC NO MODO 

FREEZER E 1ºC A 5ºC NO 

MODO REFRIGERADOR; 

PÉS: RODÍZIOS; CONSUMO 

DE ENERGIA: 70,41 KW/H; 

VOLTAGEM: 110V 

OU 220V; PESO: 68,00 KG; 

LARGURA: 147,30 

CM; ALTURA: 96,00 CM; 

PROFUNDIDADE: 78,00 

CM; GARANTIA: 1 ANO. 

0025 GELADEIRA, FROST FREE, 

PORTA DUPLEX, 2 

PORTASGELADEIRA: TIPO 

DE DEGELO: 

FROST FREE, PORTA 

DUPLEX, QUANTIDADE 

DE PORTAS: 2 PORTAS, 

CAPACIDADE LÍQUIDA 

TOTAL: 375 L, COR: 

BRANCO, 

CARACTERÍSTICAS: PORTA-

LATAS, PORTA 

OVOS, PORTA GARRAFA 

COM SEPARADOR, 

FABRICAÇÃO DE GELO 04 

FORMAS DE GELO, 

TEMPERATURA - 05 NÍVEIS 

DE TEMPERATURA 

NO REFRIGERADOR - 03 

NÍVEIS DE 

TEMPERATURA NO 

FREEZER, ILUMINAÇÃO 

INTERNA LED, RODÍZIOS; 

PRATELEIRAS: 

QUANTIDADE 03. TIPO COM 

REGULAGEM DE 

ALTURA; GAVETA: PARA 

LEGUMES, VERDURAS E 

FRUTAS; EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA: CLASSE A; 

DIMENSÕES DO 

PRODUTO LARGURA: 

62,1CM, ALTURA: 

176CM, PROFUNDIDADE 

75,5CM; VOLTAGEM: 

110V. 

MIDEA 

MDRT572 

    UN       6  R$ 2.958,39 R$ 17.750,34 

0030 MÁQUINA DE LAVAR 

ROUPAS 16 KGMÁQUINA 

DE LAVAR ROUPAS 16 KG. 

DIMENSÕES DO 

Eletrolux 

LED17 

   UN       2 R$ 2.331,95 R$ 4.663,90 



 
 
 

PRODUTO: ALTURA: 110 CM; 

LARGURA: 68 CM 

COMPRIMENTO: 75 CM; 

PESO: 48 KG; VOLTAGENS 

110V OU 220V; 

CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO: COR: 

BRANCO; CAPACIDADE: 16 

KG; ABERTURA: 

SUPERIOR; MÉTODO DE 

PREPARO: 12; PAINEL DE 

CONTROLE: DIGITAL 

(TACT); PROGRAMAS DE 

LAVAGEM: DIA A DIA, TIRA 

MANCHAS ADVANCED, 

CORES DURADOURAS, 

BRANCAS, CAMA E BANHO, 

EDREDOM, PESADO E 

JEANS, DELICADAS/ROUPAS 

INTIMAS, RÁPIDO, 

ANTIALÉRGICO, ROUPAS 

DE BEBÊ, ANTI BOLINHAS; 

NÍVEIS DE ÁGUA: 

EXTRA BAIXO (1), BAIXO 

(2), MÉDIO (3), 

ALTO/EDREDOM (4); 

FUNÇÃO CICLO RÁPIDO; 

DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO; SELEÇÃO 

POR TIPO DE ROUPAS: 

MOLHO; FUNÇÃO TIRA 

MANCHAS; DILUIÇÃO ANTI-

MANCHAS; FILTRO 

ELIMINA FIAPOS; FUNÇÃO 

AGITAÇÃO DELICADA; 

FUNÇÃO TURBO LAVAGEM; 

SELEÇÃO POR COR DE 

ROUPA; 

ACOMPANHAMENTO DAS 

ETAPAS; AVANÇA 

ETAPAS; 2 ENXÁGUES; 

ENXÁGUE 

ANTIALÉRGICO CICLO 

PARA AMACIANTE; 

0033 MICRO-ONDAS, MÍNIMO 20 

LITROS, POTENCIA 

600W E 1300W.MICRO-

ONDAS, MÍNIMO 20 

LITROS, POTÊNCIA 

NOMINAL: GERALMENTE 

ENTRE 600W E 1300W, COM 

ALGUNS MODELOS 

CHEGANDO A ATÉ 1400W. 

NÍVEIS DE POTÊNCIA: 

COMUM A VARIAÇÃO DE 5 

A 10 NÍVEIS, PERMITINDO 

AJUSTES CONFORME O 

TIPO DE ALIMENTO E 

NECESSIDADE. 

CLASSIFICAÇÃO 

AGRATTO 

AMICO2BN 

    UN       1 R$ 619,00 R$ 619,00 



 
 
 

ENERGÉTICA: MODELOS 

EFICIENTES SELO PROCEL 

A, INDICANDO 

BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA. CONSUMO 

MÉDIO: 

APROXIMADAMENTE 0,6 A 

1,3 KWH POR CICLO DE USO, 

DEPENDENDO DA 

POTÊNCIA E TEMPO DE 

OPERAÇÃO. ESTRUTURA 

EXTERNA: GERALMENTE 

EM AÇO GALVANIZADO OU 

PLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COM 

ACABAMENTOS EM INOX, 

PINTURA ESMALTADA OU 

ESPELHADA. INTERIOR: 

REVESTIDO COM ESMALTE 

OU PINTURA 

ANTIMICROBIANA. PRATO 

GIRATÓRIO COM TAMPA: 

DIÂMETRO COMUM 

DE 24,5 CM, EM VIDRO 

TEMPERADO, REMOVÍVEL 

PARA HIGIENIZAÇÃO. 

DIMENSÕES 

APROXIMADAS: ALTURA: 

ENTRE 25,2 CM E 27 CM. 

LARGURA: ENTRE 43,9 CM E 

46 CM. PROFUNDIDADE: 

ENTRE 34,2 CM E 36 

CM. PESO: VARIANDO DE 9 

KG A 10,5 KG, DEPENDENDO 

DO MODELO E MATERIAIS 

UTILIZADOS. FUNÇÕES 

PRINCIPAIS: 

AQUECIMENTO, 

DESCONGELAMENTO E 

PREPARO DE PRATOS 

SIMPLES. PAINEL DE 

CONTROLE: DIGITAL, COM 

DISPLAY LED OU 

LCD, E TECLAS DE TOQUE 

OU BOTÕES 

FÍSICOS. TRAVA DE 

SEGURANÇA. 

 TOTAL:     R$ 54.500,14 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE PIRAÚBA.  

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços. 



 
 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta. 

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de fornecimento ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 
 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços deverá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

5.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.9.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.9.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  



 
 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória e a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 



 
 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

A) Por razão de interesse público; 

B) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

C) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 



 
 
 
10.CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

                                     Piraúba- MG, 06 de fevereiro de 2026 

 

________________________________                     

André Luis Salgado Xavier | 5407 

Prefeito Municipal 

             GESTOR 

________________________________ 

Dalmo Thinassi Lamas | 5423 

             FISCAL  

  

 

_____________________________________

Cláudia Maria Loures de Paiva Demolinari | 

611 

Secretária Municipal de Educação  

GESTORA 

________________________________ 

Cláudia de Paiva Teixeira | 5434  

               FISCAL   

 

  

   

________________________________ 

Cristina Barbosa Toledo Neiva | 5510 

Secretária Municipal de Saúde  

                GESTORA 

________________________________ 

Robson de Oliveira Gaspar | 527  

                 FISCAL

            

                                       _____________________________________ 

                                              Marco Aurélio Salgado Pires | 5424 

                      Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 

                     Secretário Municipal de Obras, Estradas, Trânsito e Transportes 

                                                         GESTOR 

  

 

 

__________________________________ 

Júlia Luísa Ferreira da Costa Xavier | 2355 

 FISCAL 

 

________________________________ 

Maria Gabriela Fagundes Corrêa | 5744  

FISCAL 

  

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 

                                             _____________________________ 

TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA  

CNPJ: 21613975000165 

GUSTAVO BAGATOL 

CPF:118.***.*** -20 

 

           

TESTEMUNHAS: 

1-NOME: __________________                            2- NOME _____________________ 

CPF: _____________________                           CPF:__________________________ 

ASSINATURA:_____________                          ASSINATURA:_________________ 
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